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   PORTARIA SME nº 07 de 28 de Abril de 2026.

   Dispõe sobre a constituição da Comissão para 
      monitoramento do Plano Municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITARARÉ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do Plano Municipal de Educação 

para atingir as metas educacionais;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão para monitoramento do Plano Municipal de Educação de

Itararé;
Diego Francisco Proença  - Supervisor Escolar – Ensino Fundamental

Divanira Helena Oliveira da Rocha – Supervisora Escolar – Educação Infantil

Edinaldo Rodrigues Oliveira – Supervisor Escolar – Educação infantil

Juliana Aparecida Alves – Assessora Técnica Educacional

Karen Dayanne de Melo - Assessora Técnica Educacional

Márcia da Costa Sales – Supervisora Escolar –  Ensino Fundamental e Ed. Especial

Márcia Silva da Cruz - Supervisora Escolar – Ensino Fundamental

Art.  2º  A Comissão  de  Monitoramento  do  Plano  Municipal  de  Educação  terá  as

seguintes atribuições:

a) Levantamento dos dados relacionados aos indicadores de cada meta;

b) Levantamento dos dados das estratégias para atingir as metas;

c) Comparar os dados elencados com os monitoramentos anteriores;

d) Elaborar tabelas, gráficos ou outras para comparar os resultados;

e)  Elencar  as  metas  atingidas  ou  não  e/ou  a  porcentagem atingida  de  cada  meta  e

estratégias;

f) Elaborar um documento de Monitoramento do ano de 2026 e apresentar à Secretária

de Educação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

               Itararé, 28 de Abril de 2026.

GERCILENE ALCÂNTARA PINTO GALIANO

                                Secretária Municipal de Educação
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